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PORTARIA NO 061 DE 06 DE JANEIRO DE 2025

Promove professora municipal para a
classe imediatamente superior, nos
termos da Lei Municipal no 1.267/2017 e
dá outras providências.

MIRO MÜLBEIER, Prefeito Municipal de Derrubadas,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuiçÕes que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, com base no Art. 11 da Lei Municipal
no 1 .267, de 19 de dezembro de 2017 , que Dispõe sobre o PIano de
Carreira do Magistério Público do Município de Derrubadas e Memorando
lnterno no 041 12024, da SMECD,

PROMOVE

A professora municipal, TUIZI MARCIELI ALBARELLO
FUHR, lotada na Escola Municipal de Ensino Fundamental Salto Grande,
da classe "E" para a Classe "F", â contar de 01/01 12025, concedendo-
lhe o valor remuneratório desta classe, conforme Art. 36 da Lei no

1 .267 t2017 .

Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 06
de janeiro de 2025.
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MIRO MULBEIER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Agente de Recursos Humanos.

Aos 06/0112025.
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